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RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023

PROCESSO Nº 050/2023

Cuida-se  de  resposta  ao  pedido  de  Impugnação  ao  edital  interposto  pela

empresa  PREVEN MED  SAÚDE  OCUPACIONAL  LTDA, inscrita  sob  o  CNPJ  nº

14.515.302/0001-07,  ora  impugnante,  referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº

030/2023,  cujo objeto  É O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO

TRABALHO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE

REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

I. DA TEMPESTIVIDADE:

No Pregão, a impugnação deve ser apresentada até o segundo dia útil antes

da data marcada para a entrega das propostas. A empresa interpôs a impugnação

conforme preceitua a legislação, dentro do prazo concedido.

II. DO MÉRITO:

Analisando os termos da impugnação interposta pela Impugnante, que assim

solicita:

a) O recebimento e processamento da presente impugnação ao  Edital de Pregão

Eletrônico 30/2023, na forma da Lei; 

b) Que seja separado em lotes o objeto da presente licitação, nos termos do item

3, alínea “a” da presente impugnação;

c) Que sejam alteradas a exigência de qualificação técnica, nos termos do item

3, alíneas “b” a “h” desta impugnação, incluindo-as no presente edital;

d)  Que  sejam alteradas  a exigência de  qualificação  econômico-financeira, nos

termos do item 3, alínea “i” desta impugnação, incluindo-as no presente edital;

e) Razões pela qual, pede-se o recebimento e conhecimento da presente 

impugnação, e que seja procedente em sua totalidade.
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III. DA ANÁLISE E ESCLARECIMENTOS

Efetuada a síntese da impugnação passa-se a responder e decidir sobre os

questionamentos efetuados.

Cumpre esclarecer que o objeto da presente licitação consiste na seleção da

melhor  proposta  visando  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO

TRABALHO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE

REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

É discricionariedade do poder público requerer a documentação que melhor

lhe  convier  desde  que  esta  abranja  o  rol  de  documentos  exigidos  para  fins  de

habilitação previstos na Lei 8.666/93 em conformidade com diversos fatores e, desde

que estes não restrijam o caráter competitivo do certame, bem como resguardando o

princípio da vantajosidade para a administração.

Como mencionado, a exigência deve ser de forma a melhor atingir o interesse

público. 

Neste  contexto,  as  exigências  que constam no rol  dos  documentos  para  a

comprovação da capacidade técnica do artigo 30:

Art.  30.  A  documentação  relativa  à  qualificação

técnica limitar-se-á a: (grifo nosso)

I  -  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de

atividade  pertinente  e  compatível  em

características, quantidades e prazos com o objeto

da  licitação,  e  indicação  das  instalações  e  do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação,

bem  como  da  qualificação  de  cada  um  dos

membros  da  equipe  técnica  que  se

responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de
que recebeu os documentos, e, quando exigido, de
que tomou conhecimento de todas as informações
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e  das  condições  locais  para  o  cumprimento  das
obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso.

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II
do  "caput"  deste  artigo,  no  caso  das  licitações
pertinentes  a  obras  e  serviços,  será  feita  por
atestados  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de
direito público ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, limitadas
as exigências a:(Redação dada pela Lei nº 8.883,
de 1994)

I  -  capacitação  técnico-profissional:  comprovação
do licitante de possuir em seu quadro permanente,
na  data  prevista  para  entrega  da  proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas  estas  exclusivamente  às  parcelas  de
maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação,  vedadas  as  exigências  de  quantidades
mínimas ou prazos máximos;(Incluído pela  Lei  nº
8.883, de 1994)

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de

valor  significativo,  mencionadas  no  parágrafo

anterior,  serão  definidas  no  instrumento

convocatório.”

      Logo, quando o legislador utilizou-se do termo limitar-se-á, quis dizer, que  não

poderá ultrapassar  à isso e deixou a  discricionariedade de quem elabora  o  Edital

regulamentar no instrumento convocatório o que é pertinente para o mesmo que deva

ser apresentado ou não. 

Considerando que a exigência que a recorrente solicita que seja retificada para 

inserção no Edital não integram o rol dos documentos elencados nos artigos 27 a 31 

da lei de licitações, não se contempla a possibilidade de sua exigência, se assim não o

quiser quem elabora e dita as regras editalícias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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Ademais, ao contrário do exposto pela empresa impugnante, as exigências de 

inclusões de mais registros restringiriam o caráter competitivo do certame. 

É Clara a jurisprudência do TCU sobre a questão em debate,  no sentido de

vedar  a  inclusão em edital,  como condição de habilitação ou de classificação,  de

exigência de documentação que não está elencada nos artigos 27 a 31 da lei  de

licitações, como vemos a seguir:

Acórdão 1731/2008 Plenário 
“No  entender  deste  Tribunal,  a  Administração  Pública
deve ater-se ao rol dos documentos elencados nos arts.
27 a 31 da Lei de Licitações para fins de habilitação, não
sendo licita a exigência de nenhum outro documento que
não esteja ali apontado (Decisão no 202/1996 - Plenário,
Decisão no 523/1997 - Plenário, Acórdão no 1.602/2004 -
Plenário, Acórdão no 808/2003 - Plenário) 

É importante ressaltar que existem outros meios para assegurar o cumprimento

das obrigações pactuadas, como a possibilidade de estipulação de multa contratual

caso o fornecimento e ou prestação do serviço não esteja de acordo com o Licitado. 

É entendimento da administração do município, que não é viável tecnicamente

a  separação  dos  lotes  pelo  fato  das  Normas  Regulamentadoras,  que  regem  as

obrigações  da  administração  pública  na  contratação  de  funcionários,  estarem

intimamente interligas,  no âmbito  da saúde e segurança do trabalhador,  conforme

previsto nas Normas regulamentadoras, pelo exposto abaixo:

Conforme sitio oficial do Ministério do Trabalho e Previdência, acessível em 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/
secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-
regulamentadoras-nrs

As  Normas  Regulamentadoras  (NR)  são  disposições
complementares  ao  capítulo  V  da  CLT,  consistindo  em
obrigações,  direitos  e  deveres  a  serem  cumpridos  por
empregadores  e  trabalhadores  com  o  objetivo  de  garantir
trabalho seguro e sadio, prevenindo a ocorrência de doenças e
acidentes de trabalho. A elaboração/revisão das NR é realizada
pelo  Ministério  do  Trabalho  adotando  o  sistema  tripartite
paritário  por  meio  de  grupos  e  comissões  compostas  por
representantes  do  governo,  de  empregadores  e  de
empregados.

Conforme disposto na NR 01 - DISPOSIÇÕES GERAIS e GERENCIAMENTO

DE RISCOS OCUPACIONAIS item 1.4.1 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs


PREFEITURA DE NOVA TRENTO      
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215

1.4.1 Cabe ao empregador:

a)  cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  legais  e
regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho;

b) informar aos trabalhadores:

I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho;

II. as medidas de controle adotadas pela empresa para reduzir
ou eliminar tais riscos;

III.  os  resultados  dos  exames  médicos  e  de  exames
complementares  de  diagnóstico  aos  quais  os  próprios
trabalhadores forem submetidos; (grifo nosso)

IV.  os  resultados  das  avaliações  ambientais  realizadas  nos
locais de trabalho.

c)  elaborar  ordens  de  serviço  sobre  segurança  e  saúde  no
trabalho, dando ciência aos trabalhadores;

d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem
a  fiscalização  dos  preceitos  legais  e  regulamentares  sobre
segurança e saúde no trabalho;

e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso
de  acidente  ou  doença  relacionada  ao  trabalho,  incluindo  a
análise de suas causas;

f) disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações
relativas à segurança e saúde no trabalho.

g)  implementar  medidas  de  prevenção,  ouvidos  os
trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem de prioridade:

I. eliminação dos fatores de risco;

II. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção
de medidas de proteção coletiva;

III. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção
de medidas administrativas ou de organização do trabalho; e

IV. adoção de medidas de proteção individual.

Ainda conforme o disposto no item 4.2.2 da NR-04 que trata dos SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

4.2.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nesta
NR a outras relações jurídicas de trabalho.

4.3 Competência, composição e funcionamento



PREFEITURA DE NOVA TRENTO      
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215

4.3.1 Compete aos SESMT: 

a) elaborar ou participar da elaboração do inventário de riscos; 

b)  acompanhar  a  implementação  do  plano  de  ação  do
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

c)  implementar  medidas  de  prevenção  de  acordo  com  a
classificação  de  risco  do  PGR  e  na  ordem  de  prioridade
estabelecida  na  Norma  Regulamentadora  nº  01  (NR-01)  -
Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 

d) elaborar plano de trabalho e monitorar metas, indicadores e
resultados de segurança e saúde no trabalho; 

e) responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao
cumprimento  do  disposto  nas  NR  aplicáveis  às  atividades
executadas pela organização; 

f)  manter  permanente interação com a Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes  -  CIPA,  quando existente;  (redação
vigente  até  19  de  março  de  2023)  f)  manter  permanente
interação com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
e de Assédio - CIPA, quando existente; (Portaria MTP nº 4.219,
de 20 de dezembro de 2022 - redação que entra em vigor no
dia 20 de março de 2023)

g)  promover  a  realização  de  atividades  de  orientação,
informação  e  conscientização  dos  trabalhadores  para  a
prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

h)  propor,  imediatamente,  a  interrupção  das  atividades  e  a
adoção  de  medidas  corretivas  e/ou  de  controle  quando
constatar  condições  ou  situações  de  trabalho  que  estejam
associadas a grave e iminente risco para a segurança ou a
saúde dos trabalhadores; 

i)  conduzir ou acompanhar as investigações dos acidentes e
das doenças relacionadas ao trabalho, em conformidade com o
previsto no PGR; 

j)  compartilhar  informações  relevantes  para  a  prevenção  de
acidentes e de doenças relacionadas ao trabalho com outros
SESMT  de  uma  mesma  organização,  assim  como  a  CIPA,
quando por esta solicitado; e 

k) acompanhar e participar nas ações do Programa de Controle
Médico  de  Saúde  Ocupacional  -  PCMSO,  nos  termos  da
Norma Regulamentadora nº 07 (NR-07).

Com base no que disposto da NR-07 que trata das diretrizes do PROGRAMA

DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL PCMSO, a ser realizado para a

administração pública do município. 
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7.3 DAS DIRETRIZES 

7.3.1 O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo
de  iniciativas  da  empresa  no  campo  da  saúde  dos
trabalhadores,  devendo  estar  articulado  com o  disposto
nas demais NR.

7.3.2 São diretrizes do PCMSO:

a)  rastrear  e  detectar  precocemente  os  agravos  à  saúde
relacionados ao trabalho;

b) detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos
ocupacionais;

c)  definir  a  aptidão  de  cada  empregado  para  exercer  suas
funções ou tarefas determinadas;

d) subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das
medidas de prevenção adotadas na organização;

e)  subsidiar  análises epidemiológicas e estatísticas sobre os
agravos à saúde e sua relação com os riscos ocupacionais;

f) subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de
situações de trabalho que possam

comprometer sua saúde;

g) subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados
ao trabalho, de acordo com a

regulamentação pertinente;

h) subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência
Social;

i) acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado
de saúde possa ser especialmente

afetado pelos riscos ocupacionais;

j)  subsidiar  a  Previdência  Social  nas  ações  de  reabilitação
profissional;

k) subsidiar ações de readaptação profissional;

l) controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada a
riscos  ocupacionais,  sempre  que  houver  recomendação  do
Ministério da Saúde.

7.3.2.1 O PCMSO deve incluir ações de:
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a)  vigilância  passiva  da  saúde  ocupacional,  a  partir  de
informações sobre a demanda espontânea de empregados que
procurem serviços médicos;

b) vigilância ativa da saúde ocupacional, por meio de exames
médicos  dirigidos  que  incluam,  além  dos  exames  previstos
nesta  NR,  a  coleta  de  dados  sobre  sinais  e  sintomas  de
agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais

7.5 PLANEJAMENTO 

7.5.1 O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos
ocupacionais identificados e classificados pelo PGR

7.5.4 A organização deve garantir que o PCMSO:

 a)  descreva os possíveis agravos à saúde relacionados
aos riscos ocupacionais  identificados e  classificados no
PGR; 

b) contenha planejamento de exames médicos clínicos e
complementares  necessários,  conforme  os  riscos
ocupacionais identificados, atendendo ao determinado nos
Anexos desta NR; 

c) contenha os critérios de interpretação e planejamento das
condutas relacionadas aos achados dos exames médicos; 

d)  seja  conhecido  e  atendido  por  todos  os  médicos  que
realizarem os exames médicos ocupacionais dos empregados; 

e)  inclua  relatório  analítico  sobre  o  desenvolvimento  do
programa, conforme o subitem 7.6.2 desta NR.

7.6DOCUMENTAÇÃO  

7.6.1  Os  dados  dos  exames  clínicos  e  complementares
deverão ser registrados em prontuário médico individual
sob  a  responsabilidade  do  médico  responsável  pelo
PCMSO,  ou  do  médico  responsável  pelo  exame,  quando  a
organização estiver dispensada de PCMSO.

Ainda com base no que está disposto da NR-07 que trata das diretrizes do

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL PCMSO, a ser

realizado para a administração pública do município. 

7.5.19.1 O ASO deve conter no mínimo:

a) razão social e CNPJ ou CAEPF da organização;

b) nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua
função;
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c) a descrição dos perigos ou fatores de risco identificados e
classificados  no  PGR  que  necessitem  de  controle  médico
previsto no PCMSO, ou a sua inexistência;

d)  indicação e  data  de realização dos exames ocupacionais
clínicos e complementares a que foi submetido o empregado;

e) definição de apto ou inapto para a função do empregado;

f)  o  nome  e  número  de  registro  profissional  do  médico
responsável pelo PCMSO, se houver;

g) data, número de registro profissional e assinatura do médico
que realizou o exame clínico.

Com base no que disposto da NR-09 que trata da AVALIAÇÃO E CONTROLE

DAS  EXPOSIÇÕES  OCUPACIONAIS  A  AGENTES  FÍSICOS,  QUÍMICOS  E

BIOLÓGICOS, a ser realizado para a administração pública do município. 

9.1 Objeto.

9.1.1  Esta  Norma  Regulamentadora  -  NR  estabelece  os
requisitos  para  a  avaliação  das  exposições  ocupacionais  a
agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-
1, e subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção para os riscos
ocupacionais.

9.4.3  Os  resultados  das  avaliações  das  exposições
ocupacionais aos agentes físicos, químicos e biológicos devem
ser incorporados ao inventário de riscos do PGR.

9.5.2  Devem  ser  adotadas  as  medidas  necessárias  para  a
eliminação  ou  o  controle  das  exposições  ocupacionais
relacionados  aos  agentes  físicos,  químicos  e  biológicos,  de
acordo com os critérios estabelecidos nos Anexos desta NR,
em conformidade com o PGR. 

9.5.3  As  medidas  de  prevenção  e  controle  das  exposições
ocupacionais  integram  os  controles  dos  riscos  do  PGR  e
devem ser incorporados ao Plano de Ação.

Quanto ao LTCAT Laudo técnico das condições ambientais de trabalho, ele é a

base  para  as  informações  necessárias  para  a  elaboração  do  PPP  PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

Além disso traz informações da exposição aos riscos do trabalhador, medidas

administrativas e relativas uso e eficiência dos EPIs entregues ao trabalhador, bem
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como

resultados  do  monitoramento  biológico  da  saúde  do  trabalhador,  conforme

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 99, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Art. 146. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) constitui-
se  em  um  documento  histórico-laboral  do  trabalhador  que
reúne,  entre  outras  informações,  dados  administrativos,
registros  ambientais  e  resultados  de  monitoração  biológica,
durante todo o período em que este exerceu suas atividades.

Por  todo  o  exposto,  pelas  normas  regulamentadoras  NR´s,  estarem

intimamente interligadas, as avaliações ambientais do local de trabalho, o Programa

de  Gerenciamento  de  Riscos,  os  Atestados  de  Saúde  Ocupacional,  os  exames

médicos ocupacionais e complementares,  o Programa de controle médico e saúde

ocupacional,  os  treinamentos  e  medidas  de  proteção  relacionados  a  saúde  e

segurança, laudos de adequações e acompanhamentos, exames de monitoramento

biológico, ocupacionais e complementares; é entendimento desta administração que

torna-se tecnicamente inviável a separação dos itens por lotes. 

Quanto  às  exigências  de  qualificação técnica,  é  equivocada  a  alegação da

impugnante,  pois  há  sim,  no  Item 8.2.2  as  exigências  de  que  a  empresa possua

profissionais aptos a executar os serviços objeto do Edital bem como a comprovação

de suas qualificações técnicas. A administração municipal entendeu que o exigido no

Edital é suficiente para aferir a capacidade técnica da licitante vencedora.

Assim, não há necessidade de se estabelecer tão pouco retirar  exigências que

se  encontram  no  edital,  pois,  além  de  serem  desnecessárias  para  atestar  a

capacidade das empresas na execução do objeto deste edital, também restringem o

caráter competitivo do certame licitatório. 

Face  ao  exposto  e  amparada  pelo  Acórdão  TCU  nº  1731/2008  Plenário,

INDEFERE-SE o pedido da impugnante de incluir/modificar as exigências no certame. 



PREFEITURA DE NOVA TRENTO      
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215

IV. DA DECISÃO:

Assim,  pelos  fundamentos  apresentados,  não  resta  outra  alternativa  senão

conhecer  da  impugnação  interposta  pela  empresa  PREVEN  MED  SAÚDE

OCUPACIONAL  LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita  no  CNPJ  nº

14.515.302/0001-07, e, no mérito, NEGAR-LHE provimento.

Nova Trento 18 de abril de 2023.

FERNANDO SENS

Pregoeiro


